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Principais pontos



• ONS propõe criação de novo submódulo operacional para descrever metodologias de centrais geradoras não simuladas
individualmente.

• Qualquer alteração nos documentos operacionais dos PR passa por realização de consulta externa aos agentes e posterior
aprovação pela Diretoria do ONS.

• Inclusão do Anexo A com os principais dados de entrada utilizados nos modelos de otimização NEWAVE, DECOMP e DESSEM. Este
anexo fornece informações detalhadas sobre a periodicidade de atualização, o horizonte passível de atualização e as
referências dos submódulos dos Procedimentos de Rede que detalham o processo.

• Contribuição Abraceel CE/ONS: A tabela não deveria ficar em um submódulo operacional. Como ela tem impacto significativo
na interpretação da Resolução CNPE 22/21 (e, portanto, de como determinados aspectos serão considerados em preços),
entendemos que eventual alteração da tabela deve passar por CP da Aneel.

Submódulo 2.4 – Critérios para Estudos Energéticos e Hidrológicos - Operacional



• Atualmente a metodologia referente à representação de UNSI está definida na REN 1032/22, porém a alteração realizada 
pela REN 1078/23, exclui o detalhamento da metodologia e permite seu tratamento em PR, mediante processo de 
participação pública.

• Em que pese a REN 1078/23 ter início da vigência em 5 de junho de 2024, as alterações metodológicas em relação ao 
atualmente praticado dependem da aprovação dos Procedimentos de Rede. Até a aprovação dos Procedimentos de Rede, 
o ONS deve continuar seguindo o que é praticado atualmente.

• Contribuição Abraceel CE/ONS: problema do constrained-off de usinas eólicas “contaminando” os fatores de capacidade

- Atualmente, a metodologia presente nos Procedimentos de Rede para representação das usinas não simuladas considera a 
média histórica dos últimos 5 anos da geração líquida. Porém, um dos problemas de utilizar esse critério se dá pelo fato de 
que em cenários que ocorrem restrições operativas, ou seja, aquelas que não são restrições técnicas da usina, o modelo 
identifica que possui uma geração a menor, ao invés de considerar para o futuro a energia que de fato está disponibilizada, 
apesar do Operador ter escolhido restringi-la. 

- Nos últimos anos, tem acontecido situações de constrained-off, por isso, sugerimos que a metodologia a ser utilizada seja a 
geração recomposta, considerando os dados de constrained off já elaborados pelo ONS. Assim, é apresentado o valor real de 
disponibilidade energética para o modelo sem as restrições definidas pelo ONS por cunho energético. Essa proposta tem o 
viés de garantir que para os próximos 5 anos de planejamento não ocorra um efeito poluído e indique a necessidade de 
contratação de energia. 

Submódulo 2.4 – Critérios para Estudos Energéticos e Hidrológicos - Operacional



• Foi incluída a descrição do processo de contingência dos modelos de otimização de médio e curto
prazo para elaboração do PMO.

• Contribuição Abraceel CE/ONS: Quando os modelos solar semi-horário e eólica semanal entrarem
em operação, é importante a definição de um plano de contingência para casos em que ocorra
indisponibilidade de dados, como por exemplo, de dados meteorológicos, de forma a garantir a
previsibilidade aos agentes de quais dados serão utilizados. Por exemplo: utilização dos dados do
dia anterior, média histórica etc.

Submódulo 4.3 – Programação Mensal da Operação Energética - Procedimental



Módulo 1.4 – Atendimento

• Propostas de medidas de contingência associadas aos modelos NEWAVE e DECOMP.



• Alteração no horário de publicação do PDO, ONS sugere que o prazo da atividade seja acrescido de “ou até as
23hs” quando o Dessem for publicado após às 14h (originalmente o prazo é até as 21h). Além disso, acrescenta
nota de rodapé para esclarecer que o prazo estabelecido para o PDO deve ser seguido desde que não
comprometa a segurança do SIN visando o melhor produto para a sala de controle.

Quadro 2 - Prazos para elaboração da programação diária eletroenergética (D-1)

• Contribuição Abraceel CE/ONS: É importante que o adendo "desde que não comprometa a segurança do SIN"
não seja utilizado de forma a normalizar o atraso na disponibilização do PDO. Neste sentido, sugerimos a
inserção de determinação nos PR de que o ONS deverá emitir relatório periódico (semanal ou mensal)
indicando (i) todas as situações em que o PDO foi disponibilizado após as 21h, (ii) todas as situações que foi
disponibilizado após as 23h e (iii) motivo para o atraso.

Submódulo 4.5 – Programação Diária da Operação - responsabilidades



• Alteração do termo "restrições hidráulicas" para "condicionantes operativos hidráulicos" (COPHIs): a atualização 
do termo reflete a evolução tecnológica e metodológica, assegurando que a nomenclatura utilizada esteja 
alinhada com as práticas e tecnologias atuais.

• Inclusão de prerrogativa para o ONS poder incluir informações sobre condicionantes operativos hidráulicos dos 
aproveitamentos hidroelétricos. Atualmente essa atribuição restringe-se ao agente responsável e 
eventualmente ao órgão ou entidade competente.

Submódulo 4.7 – Atualização de Informações sobre Restrições Hidráulicas -
responsabilidades



Caso Abiape

• Abiape apresentou questionamento interpretativo 
do conteúdo da REN 1.078/23, solicitando inclusão 
da temática na consulta pública. 

• REN 1078/23:



Caso Abiape

• Aneel: “Sob os aspectos levantados pela Abiape, esclarece-se que as três alíneas do inciso II são independentes e
refletem a competência pela decisão final. Na alínea a), por exemplo, a manifestação do CMSE é ação terminativa
para sua própria implementação. Ou seja, não depende da autorização de outro órgão ou entidade para se viabilizar.
Na b), a manifestação do CMSE não é a final e, posteriormente, ensejaria complementar autorização de órgão
competente. Já na c) independe do CMSE e decorre de decisão única e exclusiva do órgão competente”;

• Aneel: “Nesse contexto, a publicidade aos agentes ocorre com a decisão do órgão ou entidade competente. No caso
do item a), CMSE, item b), órgão ou instituição competente interna ou externa ao setor elétrico e por fim, item c),
órgão competente de licenciamento ambiental ou outorga de recursos hídricos.”



Detalhamento de todas as 
alterações propostas na CP Aneel 14



Procedimentos de Rede



2. CRITÉRIOS PARA ESTUDOS ENERGÉTICOS
2.3. Critérios para Planejamento da Operação Energética de Médio Prazo (PEN)

Submódulo 2.4 – Critérios para Estudos Energéticos e Hidrológicos - Critérios

2.4. Critérios para Programação Mensal da Operação Energética (PMO)



• ONS propõe criação de novo submódulo operacional para descrever metodologias de centrais geradoras não simuladas
individualmente.

• Qualquer alteração nos documentos operacionais dos PR passa por realização de consulta externa aos agentes e posterior
aprovação pela Diretoria do ONS.

• Inclusão do Anexo A com os principais dados de entrada utilizados nos modelos de otimização NEWAVE, DECOMP e DESSEM. Este
anexo fornece informações detalhadas sobre a periodicidade de atualização, o horizonte passível de atualização e as
referências dos submódulos dos Procedimentos de Rede que detalham o processo.

• Contribuição Abraceel CE/ONS: A tabela não deveria ficar em um submódulo operacional. Como ela tem impacto significativo
na interpretação da Resolução CNPE 22/21 (e, portanto, de como determinados aspectos serão considerados em preços),
entendemos que eventual alteração da tabela deve passar por CP da Aneel.

• Metodologia para Centrais Geradoras de MMGD: Realocação do conteúdo relacionado ao horizonte de médio prazo para este
Submódulo (anteriormente constava no submódulo 3.3).

Submódulo 2.4 – Critérios para Estudos Energéticos e Hidrológicos - Operacional



• Atualmente a metodologia referente à representação de UNSI está definida na REN 1032/22, porém a alteração realizada 
pela REN 1078/23, exclui o detalhamento da metodologia e permite seu tratamento em PR, mediante processo de 
participação pública.

• Em que pese a REN 1078/23 ter início da vigência em 5 de junho de 2024, as alterações metodológicas em relação ao 
atualmente praticado dependem da aprovação dos Procedimentos de Rede. Até a aprovação dos Procedimentos de Rede, 
o ONS deve continuar seguindo o que é praticado atualmente.

• Contribuição Abraceel CE/ONS: problema do constrained-off de usinas eólicas “contaminando” os fatores de capacidade

- Atualmente, a metodologia presente nos Procedimentos de Rede para representação das usinas não simuladas considera a 
média histórica dos últimos 5 anos da geração líquida. Porém, um dos problemas de utilizar esse critério se dá pelo fato de 
que em cenários que ocorrem restrições operativas, ou seja, aquelas que não são restrições técnicas da usina, o modelo 
identifica que possui uma geração a menor, ao invés de considerar para o futuro a energia que de fato está disponibilizada, 
apesar do Operador ter escolhido restringi-la. 

- Nos últimos anos, tem acontecido situações de constrained-off, por isso, sugerimos que a metodologia a ser utilizada seja a 
geração recomposta, considerando os dados de constrained off já elaborados pelo ONS. Assim, é apresentado o valor real de 
disponibilidade energética para o modelo sem as restrições definidas pelo ONS por cunho energético. Essa proposta tem o 
viés de garantir que para os próximos 5 anos de planejamento não ocorra um efeito poluído e indique a necessidade de 
contratação de energia. 

Submódulo 2.4 – Critérios para Estudos Energéticos e Hidrológicos - Operacional



Submódulo 3.3 – Planejamento da Operação Energética de Médio Prazo -
Responsabilidades

• Nas responsabilidades dos agentes de geração foi incluída a necessidade de encaminhamento de 
justificativas para o caso de alteração dos dados em relação aos vigentes.

• Foi alterada a atividade de reunião do escopo dos estudos, mantendo a disponibilização do termo de 
referência.

• Proposta Abraceel CE/ONS: Manter apresentação.



1. REALIZAÇÃO DE ESTUDOS DE PLANEJAMENTO DA OPERAÇÃO ENERGÉTICA DE MÉDIO PRAZO PARA A 
ELABORAÇÃO DO PLANO DA OPERAÇÃO ENERGÉTICA 

1.1. Obtenção de dados e informações

• Alteração no texto relacionado ao encaminhamento de informação à Aneel no caso de alterações das 
informações vigentes de geração máxima mensal e inflexibilidades de usinas termelétricas, substituindo o 
referido encaminhamento por disponibilização pública.

• Sugestão da Abraceel na CE/ONS: Não suprimir o CVU da redação.

• Alteração da “apresentação” para “disponibilização” das premissas e do escopo do estudo. 

• Sugestão Abraceel na CE/ONS: manter “apresentação”.

Submódulo 3.3 – Planejamento da Operação Energética de Médio Prazo -
Procedimental



• Sugestão Abraceel na CE/ONS: manter todos os itens.

Submódulo 3.3 – Planejamento da Operação Energética de 
Médio Prazo - Procedimental

1.6 Elaboração e disponibilização do PEN



Submódulo 4.3 – Programação Mensal da Operação 
Energética - Responsabilidades

 Alterações de texto para especificar a periodicidade semanal das
revisões do PMO, considerando que a REN 1078/23 define o processo
do modelo de curtíssimo prazo como revisão diária do PMO.

 Foi realizada uma reorganização dos quadros de prazos do
Submódulo 4.3 para melhor esclarecimento dos processos
relacionados ao PMO. Foram separadas as atividades associados
ao modelo de otimização de médio prazo, cujo horizonte de estudo
se estende para 60 meses à frente, e ao modelo de curto prazo cujo
horizonte de estudos é de 2 meses à frente.

 Proposta de alteração de prazo de 2 atividades referentes à revisão
semanal do PMO. Postergação da atividade 2, de 10h para 14h, é de
responsabilidade dos agentes envolvidos e a antecipação da
atividade 5, de 18h para 12h, é de responsabilidade do ONS.

 Contribuição Abraceel na CE/ONS: adequar procedimento para os
casos em que a data definida for feriado ou ponto facultativo. Até às
XXh do dia YY da semana de elaboração da revisão ou dia útil
anterior.



• Alteração do processo de atualização dos limites elétricos: o objetivo é possibilitar a atualização dos limites 
durante suas revisões semanais nos casos de entrada em operação de novos equipamentos, aumentando a 
correspondência entre os modelos energéticos e a operação do sistema.

1.1.2. O ONS considera os seguintes dados e informações, obtidos de outros processos da cadeia de
planejamento, para elaboração do PMO e suas revisões semanais:

(f) limites elétricos de transmissão entre subsistemas

(4) Caso ocorra a entrada em operação de empreendimento de transmissão que altere os limites de 
transmissão durante o primeiro mês do modelo de otimização de curto prazo, as alterações de limites serão 
aplicadas no modelo de otimização de curto prazo na revisão semanal seguinte, de acordo com as 
informações disponibilizadas previamente no relatório mensal, conforme o Submódulo 2.4.

(5) Os limites de transmissão definidos pelos estudos de planejamento elétrico de médio prazo, que ocorrem 
conforme periodicidade descrita no Submódulo 2.4 (Operacional), são atualizados no PMO seguinte caso a 
antecipação de entrada em operação de empreendimentos da transmissão seja alterada para o primeiro ou 
segundo mês do modelo de otimização de curto prazo e que esta alteração implique em mudanças nos 
limites da primeira configuração de transmissão definida no relatório de limites de médio prazo vigente.

Submódulo 4.3 – Programação Mensal da Operação Energética -
Procedimental



• Foi incluída a descrição do processo de contingência dos modelos de otimização de médio e curto
prazo para elaboração do PMO.

• Contribuição Abraceel CE/ONS: Quando os modelos solar semi-horário e eólica semanal entrarem
em operação, é importante a definição de um plano de contingência para casos em que ocorra
indisponibilidade de dados, como por exemplo, de dados meteorológicos, de forma a garantir a
previsibilidade aos agentes de quais dados serão utilizados. Por exemplo: utilização dos dados do
dia anterior, média histórica etc.

Submódulo 4.3 – Programação Mensal da Operação Energética - Procedimental



• Contribuição Abraceel CE/ONS: manter o item b.

Submódulo 4.3 – Programação Mensal da Operação Energética - Procedimental



• Alteração no horário de publicação do PDO, ONS sugere que o prazo da atividade seja acrescido de “ou até as
23hs” quando o Dessem for publicado após às 14h (originalmente o prazo é até as 21h). Além disso, acrescenta
nota de rodapé para esclarecer que o prazo estabelecido para o PDO deve ser seguido desde que não
comprometa a segurança do SIN visando o melhor produto para a sala de controle.

Quadro 2 - Prazos para elaboração da programação diária eletroenergética (D-1)

• Contribuição Abraceel CE/ONS: É importante que o adendo "desde que não comprometa a segurança do SIN"
não seja utilizado de forma a normalizar o atraso na disponibilização do PDO. Neste sentido, sugerimos a
inserção de determinação nos PR de que o ONS deverá emitir relatório periódico (semanal ou mensal)
indicando (i) todas as situações em que o PDO foi disponibilizado após as 21h, (ii) todas as situações que foi
disponibilizado após as 23h e (iii) motivo para o atraso.

Submódulo 4.5 – Programação Diária da Operação - responsabilidades



• Esclarecimento da periodicidade de atualização dos dados de unit commitment térmico a serem encaminhados
pelos agentes.

ANEXO A

Submódulo 4.5 – Programação Diária da Operação - Procedimental



• Alteração do termo "restrições hidráulicas" para "condicionantes operativos hidráulicos" (COPHIs): a atualização 
do termo reflete a evolução tecnológica e metodológica, assegurando que a nomenclatura utilizada esteja 
alinhada com as práticas e tecnologias atuais.

• Inclusão de prerrogativa para o ONS poder incluir informações sobre condicionantes operativos hidráulicos dos 
aproveitamentos hidroelétricos. Atualmente essa atribuição restringe-se ao agente responsável e 
eventualmente ao órgão ou entidade competente.

Submódulo 4.7 – Atualização de Informações sobre Restrições Hidráulicas -
responsabilidades



 Revisão no formato do quadro de prazos e a substituição da obrigação de comunicação da atualização das
informações desse submódulo, por sua disponibilização aos interessados.

Submódulo 4.7 – Atualização de Informações sobre Restrições Hidráulicas -
responsabilidades



Regras e Procedimentos de 
Comercialização



• Esclarecimento referente a atualização das informações utilizadas nos dados de entrada dos 
modelos computacionais:

Módulo 00 – Preço de Liquidação das Diferenças



• Esclarece que utilizará o valor do CVU declarado pelo agente termelétrico diretamente ao ONS, pois já é um dado a ser 
enviado pelo operador à Câmara, não sendo necessária a declaração do referido valor à CCEE.

• Propostas de medidas de contingência associadas aos modelos NEWAVE e DECOMP.

Módulo 1.4 – Atendimento



Módulo 1.4 – Atendimento



Caso Abiape



Caso Abiape

• Abiape apresentou questionamento interpretativo 
do conteúdo da REN 1.078/23, solicitando inclusão 
da temática na consulta pública. 

• REN 1078/23:



Caso Abiape

• Aneel: “Sob os aspectos levantados pela Abiape, esclarece-se que as três alíneas do inciso II são independentes e
refletem a competência pela decisão final. Na alínea a), por exemplo, a manifestação do CMSE é ação terminativa
para sua própria implementação. Ou seja, não depende da autorização de outro órgão ou entidade para se viabilizar.
Na b), a manifestação do CMSE não é a final e, posteriormente, ensejaria complementar autorização de órgão
competente. Já na c) independe do CMSE e decorre de decisão única e exclusiva do órgão competente”;

• Aneel: “Nesse contexto, a publicidade aos agentes ocorre com a decisão do órgão ou entidade competente. No caso
do item a), CMSE, item b), órgão ou instituição competente interna ou externa ao setor elétrico e por fim, item c),
órgão competente de licenciamento ambiental ou outorga de recursos hídricos.”
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